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processo comum (tribunal singular), n.º 305/04.1GAMCD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Nuno Emanuel Vieira Neto, filho de
Lúcia Maria Vieira Neto nascido em 25 de Outubro de 1985, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12842796, com domicílio na Ave-
nida Marquês de Pombal, lote 85, 3.º, direito, Santarém, 2000-135
Santarém, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 27 de Setembro de 2004, por despacho
de 10 de Julho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado.

24 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Filipe Martins Borges
Delgado. — O Oficial de Justiça, António Luís Alves Morais.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MAFRA

Aviso n.º 4834/2006 — AP

A Dr.ª Carla Sofia Gouveia Antunes, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Mafra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 287/02.4GCMFR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Ivair Martins de Queiroz, filho de Geraldo Martins de
Queiroz e de Durvalina Maria Satil, de nacionalidade brasileira, nascido
em 20 de Junho de 1960, casado, titular do passaporte n.º CL 638584,
com domicílio na Rua do Carmo, 43, 2655 Ericeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
praticado em 12 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 29 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Sofia Gouveia
Antunes. — A Oficial de Justiça, Cândida Rocha.

Aviso n.º 4835/2006 — AP

A Dr.ª Carla Sofia Gouveia Antunes, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Mafra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 584/04.4GCMFR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António José Gelo Vicente, filho de Miguel e de Dolores,
natural de Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido em 22 de
Junho de 1979, titular do passaporte n.º P657540 e da licença de
condução n.º 28716850, com domicílio na Capitan Cortes, 4, 41809
Albaida, Aliarafe, Sevilha, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código
Penal, praticado em 20 de Setembro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 24 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta
de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Sofia Gouveia
Antunes. — A Oficial de Justiça, Cândida Rocha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso n.º 4836/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Silva F. C. M. Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum

(tribunal singular), n.º 872/03.7TAMAI, pendente neste Tribunal contra
o arguido José Carlos Sousa Oliveira, natural de São Mamede do
Coronado, Trofa, nascido em 15 de Dezembro de 1971, casado, com
a identificação fiscal n.º 200454072, titular do bilhete de identidade
n.º 9837395, com domicílio na Travessa Central da Devessa, 238,
fracção A, Silva Escura, 4470 Maia, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de abuso de confiança contra a segurança social,
previsto e punido pelo artigo 107.º, do Regime Geral de Infracções
Tributárias, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Julho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Silva F.
C. M. Sousa. — O Oficial de Justiça, Joaquim José de Almeida Araújo
Diniz.

Aviso n.º 4837/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Silva F. C. M. Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 872/03.7TAMAI, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Paula Cristina Santos Araújo Oliveira, natural de Gondim,
Maia, nascido em 11 de Outubro de 1970, casado em regime de comu-
nhão de adquiridos, com a identificação fiscal n.º 189509880, titular
do bilhete de identidade n.º 10869449, com domicílio na Travessa Central
da Devesa, 238, fracção A, Silva Escura, 4470 Maia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança contra a segurança
social, previsto e punido pelo artigo 107.º, do Regime Geral de Infrac-
ções Tributárias, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Julho
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas reno-
vações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Silva F.
C. M. Sousa. — O Oficial de Justiça, Joaquim José de Almeida Araújo
Diniz.

Aviso n.º 4838/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 334/01.7GAMAI, pendente neste Tribunal contra o arguido
Carlos Alberto Pereira Ramos, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 23 de Agosto de 1958, com domicílio na Rua Doutor Délio Santa-
rém, B-4, rés-do-chão direito, São Romão do Coronado, 4785 Trofa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 20 de Março
de 2001, por despacho de 17 de Julho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o mesmo se encontrar detido.

1 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Cruz. —
A Oficial de Justiça, Fátima Galvinas.

Aviso n.º 4839/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Silva F. C. M. Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum




